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PREFEITURA DE DOURADINA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 03/2026 
 
PROCESSO: 06/2025 – DISPENSA: 03/2026 
 
PARTES – MUNICÍPIO DE DOURADINA-MS e ALENCAR & GUSMAN LTDA 
 
OBJETO – Aquisição de refeição tipo self service para pacientes em tratamento de hemodiálise 
na cidade de Dourados/MS. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021. 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais) 
 
PRAZO: 12 meses, a contar da assinatura do contrato. 
 
ASSINAM: Nair Branti – pela Contratante. 

Itamar Almeida de Jesus – pela Contratante 
Heronildes Ferreira de Alencar Filho – pela Contratado. 
 

Douradina – MS, 16 de março de 2026. 
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      Prefeitura Municipal de Douradina - Rua Domingos da Silva, 1250, centro - CEP79.880-007 – Douradina - MS 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

GABINETE DA PREFEITA (GP) 

 

DECRETO Nº 013, DE 31 DE MARÇO DE 2026. 
 

Declara ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais em virtude das 

celebrações da Semana Santa, e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso das atribuições que lhe conferida pela Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a tradição religiosa da "Quinta-feira Santa" que antecede o 

feriado nacional da Paixão de Cristo; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejar o funcionamento da administração 

pública e assegurar a continuidade dos serviços essenciais à população; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas do Poder 

Executivo Municipal no dia 2 de abril de 2026 (quinta-feira). 

 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços considerados 

essenciais e de interesse público, que deverão funcionar em regime de plantão 

ou escala, conforme definição de cada Secretaria, especialmente nas áreas de; 

I  – Saúde (Urgência e Emergência); 

II – Limpeza Pública e Coleta de Lixo; 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Douradina/MS, 31 de março de 2026. 

 

 

 

NAIR BRANTI 

Prefeita Municipal 
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